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TRIBUNA LIVRE nº 2/2025
Solicita Tribuna Livre para a Comissão de Carnaval de Uruguaiana para explanar sobre a organização do evento de 2025.
Documento ____
Senhor Presidente,
Senhoras Vereadoras,
Senhores Vereadores:
O Vereador Antônio Egídio Rufino de Carvalho, vem respeitosamente, com base no que preceitua a Resolução nº 32/2016, REQUERER, após aprovado , que esta Casa encaminhe ofício à Comissão de Carnaval de Uruguaiana, convidando-a para fazer uso do espaço destinado à Tribuna Livre, no dia 20 de Fevereiro de 2025, a fim de informar sobre os preparativos para o evento do ano de 2025.
JUSTIFICATIVA
O presente requerimento de Tribuna Livre se justifica para que a Comissão de Carnaval ocupe espaço em sessão ordinária e faça explanação aos vereadores acerca dos preparativos do evento de 2025. Em especial, se requer sejam prestados esclarecimentos sobre a logística de venda dos ingressos a preços populares, bem como da transmissão do evento nos meios de comunicação.
Uruguaiana, 14 de fevereiro de 1905. 
Ver. Antônio Egídio Rufino de Carvalho
Bancada do PROGRESSISTAS
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